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DECRETO Nº 060/2023 – GAB/PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

Antecipa a Feira Livre do Município 

de Parelhas, em Virtude do Feriado 

Nacional do Dia do Trabalho. 

 

  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS/RN, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 64, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Parelhas. 
 
  

DECRETA: 
 

 Art. 1º - Fica antecipada a Feira Livre do Município de Parelhas, do dia 

01 de maio do corrente ano (segunda – feira), para o dia 29 de abril (sábado), 

onde justificamos que fica CANCELADA (na Segunda-Feira) a FEIRA DO 

GADO, que acontece no Parque Agropecuário Geraldo Cândido de Macêdo, de 

nosso Município, em virtude do Feriado Nacional do Dia do Trabalho. 

 

 Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
 

Parelhas, 27 de abril de 2023. 
 
 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA. 
Prefeito Municipal  
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